
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DIRETORIA LEGISLATIVA

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, o Projeto de Lei nº 154/2024 ,  que "PERMITE, NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS,  A APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE COMO MEIO DE PROVA PARA ATESTAR DEFICIÊNCIA PERMANENTE

FÍSICA,  MENTAL,  INTELECTUAL,  AUDITIVA  OU  VISUAL,  BEM  COMO  O

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), PERANTE OS SERVIÇOS PÚBLICOS E

PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS QUE EXIJAM COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÕES

DE SAÚDE.. , está APTO PARA SER INCLUÍDO NA ORDEM DO DIA.

Parauapebas/Pa, 18 de novembro de 2024.

JORGIANO DIAS MOREIRA
Diretor Legislativo

Portaria nº 106/2024
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